
 

REUNIÃO DE CÂMARA ORDINÁRIA  
2013/10/22 – 09.30 HORAS 

 
CONVOCATÓRIA  

 
Nos termos do artigo 61º da Lei 169/99, de 18 de Setembro, com a nova redacção 
que lhe é dada pela Lei nº 5-A/2002 de 11 de Janeiro, convoco a reunião ordinária 
do Executivo Municipal para as 09.30 horas do dia 22 de outubro, com a seguinte 
Ordem de Trabalhos: 

 

1. Delegação de Competências da Câmara no Presidente; 

2.  Fixação de Vereadores a Tempo Inteiro;  

3.  Distribuição de Pelouros; 

4. Informação sobre Composição do Gabinete de Apoio à Presidência e 
Gabinete de Apoio à Vereação; 

5. Periodicidade das Reuniões; 

6. Expediente Geral. 

 

 

 
 

Almeirim, 19 de Outubro de 2013 
 O Presidente da Câmara, 

 
 
 

Pedro Miguel César Ribeiro 


